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Recicla BR S.A.
CNPJ/MF nº 18.008.735/0001-27 - NIRE 35.300.452.429

Instrumento Particular de Compromisso de Venda, Compra, 
Cessão e Transferência de Ações de Sociedade Anônima

Pelo presente instrumento particular, de um lado. A Companhia Recicla BR S.A., empresa privada, com sede 
a Av. Guilherme Cotching, nº 726 - 3° andar, bairro Vila Maria, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP: 021 13-010, registrada na JUCESP sob nº 35.300.452.429 em sessão de 26/04/2013, devidamente ins-
crita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, CNPJ sob o nº 18.008.735/0001-27, composta por seu quadro 
de acionistas: (I) C3 - Administração e Participações Ltda., pessoa jurídica de direito privado, regularmente 
constituída, inscrita no CNPJ sob o nº 18.467.636/0001-03, registrada sob o NIRE nº 35.227.688.359 na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo, com sede na Avenida Guilherme Cotching nº 726 - 6° Cjto. 62 - bairro Vila 
Maria - CEP 02113-010 - São Paulo/SP, neste ato representada por seu sócio Claudio do Canto Filho, brasi-
leiro, casado sob regime de separação total de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 
36.172.294-1 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 350.343.268-09, residente e domiciliado na Cidade de São 
Paulo com endereço comercial à Avenida Guilherme Cotching nº 726, 6° andar, bairro Vila Maria, CEP 2113-
010 - SP; (II) MMC Consultoria, Assessoria e Participações Eireli pessoa jurídica de direito privado, com sede 
a Av. Guilherme Cotching, nº 726 - 1° andar, bairro Vila Maria, município de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP: 02.113-010, registrada na JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 356.000.218-73 
em sessão de 14/03/2012, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 15.400.271/0001-01, sendo representada, 
neste ato, por seus responsável legal Mario Martinez do Canto, brasileiro, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, industrial, portador da cédula de identidade RG nº 19.317.391-8 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF 
sob o nº 131.986.698-04, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo com endereço comercial à Avenida 
Guilherme Cotching nº 726- 8º andar, conjunto 81, bairro Vila Maria, São Paulo - CEP: 02.113-010 - SP; (III) JRC 
- Consultoria, Assessoria e Participações Eireli, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Gui-
lherme Cotching, nº 726 - S/L - Vila Maria, São Paulo (SP) CEP 02113-010, registrada na JUCESP sob o NIRE 
3560002155-5 em sessão de 12/03/2012, inscrita no CNPJ sob o nº 15.400.291/0001-82, neste ato, represen-
tada por seu titular o Sr. José Roberto Martinez do Canto, brasileiro, maior, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, industrial, portador da cédula de identidade RG sob nº 22.433.136-X SSP/SP, inscrito no CPF/
MF sob nº 267.255.458-74, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escri-
tório na Av. Guilherme Cotching, 726, Sobreloja, Vila Maria, CEP - 02113-010. Sendo a Companhia Recicla BR 
S.A. já qualificada, representada por seus Diretores Mario Martinez do Canto, brasileiro, casado sob regime 
de comunhão parcial de bens, industrial, portador da Cédula de Identidade RG nº 19.317.391-8 (SSP/SP), ins-
crito no CPF/MF sob o nº 13198669804, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com escritório na Av. Guilherme Cotching, 726, 3° andar, Vila Maria, CEP - 02113-010, José Roberto Martinez 
do Canto, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, industrial, portador da cédula de identi-
dade RG sob nº 22.433.136-X SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 267.255.458-74, residente e domiciliado na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Av. Guilherme Cotching, 726, 3° andar, Vila Maria, 
CEP - 02113-010, Claudio do Canto Filho, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade 
nº 36.172.294-1 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 350.343.268-09, residente e domiciliado na Cidade de 
São Paulo à Avenida Guilherme Cotching, nº 726, 3° andar, Sala 36, bairro Vila Maria, CEP 02113-010 - SP; sim-
plesmente denominada CESSIONÁRIA-COMPRADORA; e de outro lado, C3 - Administração e Participa-
ções Ltda., pessoa jurídica de direito privado, regularmente constituída, inscrita no CNPJ sob o número 
18.467.636/0001-03, registrada sob o NIRE nº 35.227.688.359 na Junta Comercial do Estado de São Paulo, 
com sede na Avenida Guilherme Cotching nº 726 - 6° Cjto. 62 - bairro Vila Maria - CEP 02113-010 - São Paulo/
SP, neste ato representada por seu sócio Claudio do Canto Filho, brasileiro, casado sob regime de separação 
total de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 36.172.294-1 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF 
sob o nº 350.343.268-09, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo com endereço comercial à Avenida 
Guilherme Cotching nº 726, 6° andar, bairro Vila Maria, CEP 02113-010 - SP; assim denominada VENDEDORA-
-CEDENTE; tem entre si,justas e contratadas as seguintes cláusulas, que mutualmente aceitam e se obrigam, 
a saber: Clausula Primeira: A Companhia Recicla BR S.A., já qualificada, em comum acordo entre os acionis-
tas, manifesta o seu valor de mercado presente em R$ 105.998.000,00 (cento e cinco milhões, novecentos e 
noventa e oito mil reais), totalmente subscrito e parcialmente integralizado, representado por R$ 105.998.000,00 
(cento e cinco milhões, novecentas e noventa e oito mil) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nomi-
nal, em conformidade ao seu respectivo Estatuto Social e demais alterações levadas à Junta Comercial do Estado 
de São Paulo, representadas da seguinte forma: Acionistas - Participação em % - Quotas - Capital à inte-
gralizar em R$ - Capital integralizado em R$: C3 - ADM. e Participações Ltda - 26,50 - 28.089.470 - 14.839.470,00 
- 16.666.666,67; JRC - Consult. Asses. Part. Eireli - 36,75 - 38.954.265 - 20.579.265,00 - 16.666.666,67; MMC - 
Consult. Asses. Part. Eireli - 36,75 - 38.954.265 - 20.579.265,00 - 16.666.666,66; Total - 100,00 - 105.998.000 - 
55.998.000,00 - 50.000.000,00. Clausula Segunda: A VENDEDORA-CEDENTE já qualificada, detêm 28.089.470 
(vinte e oito milhões, oitenta e nove mil e quatrocentas e setenta) ações ordinárias da Companhia Recicla BR 
S.A., também já qualificada, como se depreende do respectivo Estatuto Social e demais alterações levadas à 
Junta Comercial do Estado de São Paulo. Clausula Terceira: A VENDEDORA-CEDENTE diante da situação 
patrimonial e financeira da sociedade acima identificada e suas contingências ativas e passivas, deseja vender 
as suas ações integralizadas por totalidade no valor de R$ 16.666.666,67 (dezesseis milhões, seiscentos e ses-
senta e seis mil e sessenta e sete centavos) em moeda corrente nacional dentro do prazo de até 10 (dez) anos, 
à serem pagos através de 100 (cem) parcelas iguais, mensais e consecutivas no valor de R$ 166.666,66 (cento 
e sessenta e seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), após 12 (doze) meses de 
carência à contar da data de assinatura deste instrumento. Consequentemente, a sua participação quanto as 
ações não integralizadas correspondentes ao valor de R$ 14.839.470,00 (quatorze milhões, oitocentos e trinta 
e nove mil e quatrocentos e setenta reais), serão de livre e espontânea vontade doadas e distribuídas entre os 
acionistas remanescentes de forma idêntica, em moeda corrente nacional dentro do prazo de até 05 (cinco) anos 
contados da data do presente instrumento. Desta forma, diante do fato supra mencionado, a CESSIONÁRIA-
-COMPRADORA detalha por apresentação a participação dos acionistas remanescentes na sociedade: Acio-
nistas - Participação em % - Quotas - Capital à integralizar em R$ - Capital integralizado em R$: JRC - 
Consult. Asses. Part. Eireli - 50,00 - 38.954.265 - 27.999.000 - 16.666.666,67; MMC - Consult. Asses. Part. Eireli 
- 50,00 - 38.954.265 - 27.999.000 - 16.666.666,66; Total - 100,00 - 105.998.000 - 55.998.000,00 - 50.000.000,00. 
Clausula Quarta: Assim, por este contrato e na melhor forma de direito a VENDEDORA-CEDENTE vende e 
transfere a titularidade para a COMPRADORA-CESSIONÁRIA, das ações ordinárias definidas e quantificadas 
na cláusula supra e, consequentemente, todos os direitos, obrigações e vantagens e elas inerentes, ainda que 
pendentes; a COMPRADORA-CESSIONÁRIA, que por sua vez, compra da VENDEDORA-CEDENTE todas 
as ações e direitos, obrigações e vantagens a elas inerentes. Clausula Quinta: O presente negócio jurídico é 
celebrado em caráter pró soluto, de natureza irrevogável e irretratável, não comportando arrependimento de qual-
quer das partes, devendo ser respeitado por todos os seus herdeiros e sucessores, a qualquer titulo, singular ou 
universal. Tendo o negócio jurídico presente firmado, ele será regido segundo as regras e de acordo com as cláu-
sulas e condições estabelecidas no presente instrumento, permanecendo livremente convencionado entre ambos, 
que se obrigam a cumpri-las e fazer com que sejam cumpridas. Clausula Sexta: Considerando que a COMPRA-
DORA-CESSIONÁRIA através de seu último balanço e respectivas demonstrações financeiras, faz-se por neces-
sário declarar que as informações são completas e refletem corretamente a posição financeira e o resultado das 
operações realizadas, preparadas de conformidade com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil, 
aplicados consistentemente. Inclusive ressalta que nem a celebração deste Contrato, nem a venda dos bens 
infringirá qualquer lei, regulamento, ordem ou determinação judicial ou qualquer disposição estatutária ou regu-
lamentar a que esteja sujeita, resultará na violação de qualquer contrato, instrumento ou documento do qual ela 
seja parte ou que possa obrigar ou afetar a ela ou qualquer de seus bens, constituirá inadimplemento de qual-
quer desses contratos ou documentos ou exigirá qualquer consentimento nos termos de qualquer um deles. 
Clausula Sétima: O VENDEDOR-CEDENTE é legitimo titular das quotas transacionadas e transferidas, que se 
encontram livres e desembaraçadas de quaisquer dúvidas, dividas, ônus, encargos ou outros gravames. Clau-
sula Oitava: O VENDEDOR-CEDENTE não está sujeito ou obrigado aos termos de qualquer lei ou dispositivo 
legal que possa impedir a assinatura ou formalização deste contrato ou o cumprimento de suas obrigações aqui 
previstas. Clausula Nona: Todas as notificações, solicitações e outros avisos nos termos deste instrumento deve-
rão ser feitos por meio de carta, com o respectivo comprovante de recebimento, ou e-mail, que de antemão, tor-
nam a comunicação entre as partes válidas, eficazes e serão consideradas efetivas a partir da data de seu real 
recebimento. Clausula Décima: O presente contrato constitui o acordo integral entre as partes, prevalecendo 
sobre qualquer outro acordo, verbal ou escrito, porventura previamente estabelecido. Clausula Décima-Primeira: 
As obrigações constantes deste contrato são assumidas pelas partes em caráter irrevogável irretratável, obri-
gando seus sucessores a qualquer título e a qualquer tempo. Clausula Décima-Segunda: Este contrato e/ou os 
direitos e obrigações dele decorrentes não poderão ser cedidos por qualquer uma das partes sem o prévio con-
sentimento por escrito da outra parte. Clausula Décima-Terceira: A responsabilidade pelo pagamento dos tribu-
tos incidentes sobre as transações objeto deste contrato será da parte considerada como contribuinte conforme 
a legislação aplicável. Clausula Décima-Quarta: Se uma das partes tolerar qualquer infração em relação a qual-
quer dispositivo deste contrato, ou se omitir em exigir o cumprimento de qualquer termo ou condição deste con-
trato, não significa que tenha liberado a outra parte das obrigações assumidas e nem, tampouco, que o dispo-
sitivo infringido tenha sido considerado como cancelado, não constituindo esse mero ato de liberalidade como 
novação das cláusulas deste contrato, nem afetando os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer 
tempo. Clausula Décima-Quinta: Qualquer alteração neste contrato será válida apenas mediante instrumento 
escrito, devidamente assinado pelas partes, que passará a fazer parte integrante do presente contrato na forma 
de aditamento. Clausula Décima-Sexta: A inexequibilidade ou a invalidade de qualquer clausula ou disposição 
deste contrato não afetará a exequibilidade ou a validade das demais clausulas e disposições, exceto se da con-
jugação das suas disposições resultar que a vontade das partes não teria sido a de contratar sem a disposições 
inexequíveis ou inválidas. Clausula Décima-Sétima: Este contrato, negociado e ajustado, tem vigência a contar 
desta data, para todos os fins e efeitos de direito. Clausula Décima-Oitava: Os acionistas tão como os respecti-
vos administradores da sociedade anônima declaram não estarem incursos em nenhum crime previsto em lei, 
que os impeçam de exercerem atividade mercantil. E por estarem justas e contratadas as condições estabele-
cidas para a venda, compra e cessão de ações, as partes rubricam e firmam o presente ajuste, impresso no 
anverso de 06 (seis) laudas em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra-assina-
das, para servir e valer conforme declaram e a lei. São Paulo, 19 de março de 2020. CESSIONÁRIA-COMPRA-
DORA: Recicla BR S.A. por Mario Martinez do Canto, José Roberto Martinez do Canto e Claudio do Canto 
Filho; C3 - Administração e Participações Ltda. - Acionista por Claudio do Canto Filho; MMC Consultoria, 
Assessoria e Participações Eireli - Acionista por Mario Martinez do Canto; JRC - Consultoria, Assessoria e 
Participações Eireli - Acionista por José Roberto Martinez do Canto. CESSIONÁRIO-VENDERORA: C3 - 
Administração e Participações Ltda. - Acionista por Claudio do Canto Filho; Advogado: Elias Hermoso Assump-
ção - OAB/SP nº 159.031. Jucesp nº 322.524/20-9 em 21/08/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Recicla BR S.A.
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Re-Ratificação da Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04/04/2018 às 11:00h
Data, Hora e Local: Aos dezesseis dias do mês de março de dois mil e vinte, às dez horas, na sede social da 
companhia, na Avenida Guilherme Cotching, nº 726, 3° andar, conjunto 32 - Vila Maria, São Paulo (SP) - CEP 
02113-010 (“Companhia”). Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da 
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. Composição da Mesa: Presidente: Sr. 
Mario Martinez do Canto; Secretário: Sr. Jose Roberto Martinez do Canto. Ordem do dia: Reuniram-se os con-
selheiros da Companhia para rerratificar as deliberações tomadas na Assembleia Geral Extraordinária realizada 
em 04 de abril de 2018 às 10h (“A.G.E.”), registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nº 268.475/18-0 
em sessão de 07/06/2018: (i) Rerratificar do prazo de integralização do aumento de capital de 05 (cinco) anos, 
sendo este substituído pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir da data de registro deste instrumento perante a Junta 
Comercial do Estado de São Paulo “JUCESP” em moeda corrente do país; (ii) Em função do aumento de capital 
da Companhia e redistribuição de quotas sem a emissão de novas ações, inclusive em conformidade com o Artigo 
106 da Lei nº 6.404/1976, a alteração do Estatuto Social da Companhia em seu Artigo 5º dando nova redação: “O 
capital social da Companhia é de R$ 105.998.000,00 (cento e cinco milhões e novecentos e noventa e oito mil 
reais), composto em R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) totalmente subscrito e integralizado represen-
tando por 50.000.000 (cinquenta milhões) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal e, R$ 
55.998.000,00 (cinquenta e cinco milhões, novecentos e noventa e oito mil reais) representando por 55.998.000,00 
(cinquenta e cinco milhões, novecentas e noventa e oito mil) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal à integralizar no prazo de 10 (dez) anos, à partir da data de registro deste instrumento perante a Junta 
Comercial do Estado de São Paulo “JUCESP”, ambos em moeda corrente do país; (iii) Incorporar o respectivo 
Boletim de Subscrição à Assembleia Geral Extraordinária (“A.G.E.”) em virtude do item (ii) supra mencionado. (iv) 
Ratificar as demais deliberações tomadas na referida Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04 de abril de 
2018 às 10h (“A.G.E.”); e (v) A Consolidação do Estatuto Social (Anexo V) neste documento. Deliberações: Pela 
unanimidade dos votos dos presentes: (i) Rerratificação do prazo de integralização do aumento de capital de 05 
(cinco) anos, sendo este substituído pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir da data de registro deste instrumento 
perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo “JUCESP”, em moeda corrente do país; (ii) Em função do 
aumento de capital da Companhia e redistribuição de quotas sem a emissão de novas ações, em conformidade 
com o Artigo 106 da Lei nº 6.404/1976, determinam a alteração do Estatuto Social da Companhia em seu Artigo 
5° dando nova redação: “O capital social da Companhia é de R$ 105.998.000,00 (cento e cinco milhões e nove-
centos e noventa e oito mil reais), composto em R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) totalmente 
subscrito e integralizado representando por 50.000.000 (cinquenta milhões) ações ordinárias, todas nominativas 
e sem valor nominal e, R$ 55.998.000,00 (cinquenta e cinco milhões, novecentos e noventa e oito mil reais) 
representando por 55.998.000,00 (cinquenta e cinco milhões, novecentas e noventa e oito mil) ações ordinárias, 
todas nominativas e sem valor nominal à integralizar no prazo de 10 (dez) anos, à partir da data de registro deste 
instrumento perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo “JUCESP”, ambos em moeda corrente do país; 
(iii) Incorpora-se o respectivo Boletim de Subscrição constando-o como Anexo IV; (iv) Ratificam as demais delibe-
rações tomadas na referida Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04 de abril de 2018 às 10h (“A.G.E.”); 
e (v) A Consolidação do Estatuto Social (Anexo V) neste documento. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foi lavrada e lida a presente ata que, achada conforme unanimemente aprovada, foi por todos a presente assinada. 
São Paulo, 16 de março de 2020. Mesa: Mario Martinez do Canto - Presidente; e Jose Roberto Martinez do 
Canto - Secretário. Conselheiros Presentes: (i) Claudio do Canto Filho; (ii) Mario Martinez do Canto; e (iii) José 
Roberto Martinez do Canto. Acionistas Presentes: C3 - Administração e Participações Ltda., MMC Consul-
toria, Assessoria e Participações Eireli e JRC - Consultoria, Assessoria e Participações Eireli. A presente 
é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo, 16 de março de 2020. Mario Martinez do Canto - Presi-
dente da Mesa; José Roberto Martinez do Canto - Secretário; Claudio do Canto Filho. Advogado: Elias Hermoso 
Assumpção - OAB/SP nº 159.031. Jucesp nº 233.434/20-3 em 08/07/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária 
Geral. Estatuto Social Recicla BR S.A. - Capítulo I - Denominação, Sede, Foro, Objeto e Duração: Artigo 1º 
- A Companhia constituída na forma de Sociedade Anônima, regida pelas disposições deste Estatuto Social e pela 
Lei 6.404/76, gira sob a denominação de Recicla BR S.A. Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Guilherme Cotching, nº 726, 3º andar Cj. 32, Vila Maria, CEP 02113-010. 
Parágrafo Primeiro - Por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia poderá alterar o endereço de 
sua sede. Parágrafo Segundo - Por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia poderá instalar ou 
fechar filiais e escritórios no país e no exterior. Artigo 3° - O objeto da sociedade é a participação em outras socie-
dades, como acionista ou quotista, bem como participar de negócios em geral, em investimentos e empreendi-
mentos próprios ou em sociedade com terceiros, promovendo e realizando todos os tipos de negócios, em 
especial os negócios relacionados ao mercado de reciclagem de materiais. Artigo 4° - O prazo de duração da 
Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital, Ações e Acionistas: Artigo 5º - O capital social da Companhia 
é de R$ 105.998.000,00 (cento e cinco milhões e novecentos e noventa e oito mil reais), composto em R$ 
50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) totalmente subscrito e integralizado representando por 50.000.000 
(cinquenta milhões) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal e, R$ 55.998.000,00 (cinquenta e 
cinco milhões, novecentos e noventa e oito mil reais) representando por 55.998.000,00 (cinquenta e cinco milhões, 
novecentas e noventa e oito mil) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal à integralizar no prazo 
de 10 (dez) anos, à partir da data de registro deste instrumento perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo 
“JUCESP”, ambos em moeda corrente do país. Parágrafo Único - A ata poderá ser lavrada na forma de sumário 
dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, e conter a transcrição apenas das deliberações tomadas. 
Se a ata não for lavrada na forma aqui permitida, poderá ser publicada apenas o seu extrato, com o sumário dos 
fatos ocorridos e a transcrição das deliberações tomadas. Artigo 15 - A Assembleia Geral é ordinária quando tem 
por objeto as matérias previstas no art. 132 da Lei 6.404/76 e extraordinária nos demais casos e poderão ser 
cumulativamente convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora, instrumentadas em ata única. Artigo 16 
- Além das matérias previstas em Lei, compete privativamente à Assembléia Geral: I. verificar anualmente, as 
contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas; II. destinar o 
lucro líquido, se houver, e distribuir os dividendos, quando for o caso; III. eleger o Presidente e os demais membros 
do Conselho de Administração; IV. eleger os membros do Conselho Fiscal, quando instalado; V. fixar os honorários 
globais e gratificação de desempenho dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria, bem como fixar 
os honorários dos membros do Conselho Fiscal, quando instalado; VI. suspender o exercício dos direitos de 
acionistas, nos termos deste Estatuto e do Artigo 120 da Lei 6.404/76; VII. destituir, a qualquer tempo, o Presidente 
e os demais membros do Conselho de Administração; VIII. destituir, a qualquer tempo, os membros do Conselho 
Fiscal, quando instalado; IX. reformar este Estatuto; X. abrir, aumentar ou reduzir o capital social da Companhia; 
XI. deliberar sobre a emissão de debêntures e outros títulos e valores mobiliários, conversíveis ou não em ações; 
XII. avaliar bens com os quais o acionista concorrer para formação do capital social da Companhia; XIII. deliberar 
sobre a transformação, fusão. incorporação e cisão da Companhia; XIV. dissolver, liquidar e extinguir a Companhia, 
bem como eleger e destituir os liquidantes e julgar suas contas; e XV. autorizar os administradores a confessar 
falência ou pedir recuperação judicial. Parágrafo Único -As matérias indicadas nos incisos VII a XV deste Artigo 
somente serão aprovadas por deliberacão tomada por acionistas que representem mais da metade do capital 
social votante da Companhia. Capítulo V - Da Administração: Artigo 17 - A administração da Companhia compete 
ao Conselho de Administração e à Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto. Parágrafo 1°. Os Conselheiros e 
Diretores estão dispensados de prestar garantia para o exercício de suas funções. Parágrafo 2º. Os Conselheiros 
e Diretores serão investidos nos respectivos cargos na forma da lei e deste Estatuto, e mediante assinatura do 
termo de posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração ou da Diretoria, conforme o 
caso. Parágrafo 3º. Os Conselheiros e Diretores permanecerão em seus cargos até a posse de seus sucessores. 
Artigo 18 - A substituição dos Conselheiros de Administração e dos Diretores far-se-á de acordo com as seguintes 
regras, conforme aplicáveis: I. no caso de Impedimento Temporário ou Ausência Temporária,justificável ou não, do 
Presidente do Conselho de Administração, o Presidente do Conselho de Administração designará outro Conselheiro 
que acumulará as suas funções interinamente; II. no caso de Impedimento Temporário ou Ausência 
Temporária,justificável ou não, do Presidente do Conselho de Administração, e no caso do Presidente do Conse-
lho de Administração não ter designado o novo Conselheiro, conforme previsto no inciso acima, o Conselho de 
Administração designará, por maioria de votos, outro Conselheiro para assumir as funções de Presidente do 
Conselho de Administração até a primeira Assembléia Geral, que deverá ser convocada imediatamente e que 
deverá ser realizada em até 45 (quanta e cinco) dias a contar do início da ocorrência. A Assembléia Geral poderá 
deixar o cargo vago, respeitado o número mínimo de Conselheiros ou eleger novo Conselheiro que assumirá o 
cargo pelo prazo remanescente do mandato do Conselheiro substituído; III. no caso de Vacância, Impedimento 
Permanente ou Ausência Permanente de qualquer dos Conselheiros, o Conselho de Administração convocará 
imediatamente Assembléia Geral a ser realizada em até 45 (quanta e cinco) dias contados do início da ocorrência. 
A Assembléia Geral poderá deixar o cargo vago, respeitado o número mínimo de Conselheiros ou eleger novo 
Conselheiro que assumirá o cargo pelo prazo remanescente do mandato do Conselheiro substituído; IV. no caso 
de Impedimento Temporário ou Ausência Temporária, justificável ou não, de qualquer Diretor, o Diretor Presidente 
designará outro Diretor que acumulará as funções do Diretor impedido ou ausente; e Parágrafo 2º. As reuniões 
serão convocadas por correspondência, expedida com no mínimo 5 (cinco) dias corridos de antecedência, na qual 
constará a data, hora, local e ordem do dia, salvo casos de manifesta urgência, quando poderá ser reduzido esse 
prazo para 2 (dois) dias, a critério do Presidente. Parágrafo 3º. As reuniões do Conselho de Administração instalar-
-se-ão com a presença do Presidente ou seu substituto e de quorum mínimo equivalente a dois terços dos 
membros eleitos. Parágrafo 4º. As deliberações serão por maioria simples de votos, computados os votos escritos 
enviados por conselheiros ausentes, nos termos do Parágrafo 5° abaixo, cabendo ao Presidente, além do voto 
normal, o voto de qualidade, no caso de empate na votação. Parágrafo 5°. Serão considerados válidos os votos 
escritos e justificados provenientes de conselheiro ausente que tenham sido encaminhados ao Presidente, mediante 
protocolo de recebimento, até a hora de instalação da reunião do Conselho de Administração. O voto manifestado 
nessa condição também será considerado para fins de verificação do quórum para instalação da reunião. Parágrafo 
6º. Em caso de Vacância, Impedimento ou Ausência do Presidente, não obstante o disposto nos Parágrafos 1° e 
3° deste artigo, a convocação e instalação das reuniões será pela maioria dos membros eleitos. Parágrafo 7°. As 
reuniões do Conselho de Administração considerar-se-ão regulares quando presentes todos seus membros, 
independentemente de convocação. Parágrafo 8º. Nas reuniões do Conselho de Administração que contarem com 
a totalidade dos seus membros, por decisão unânime de seus membros, poderão ser acrescentados para debate 
e deliberação, outros assuntos à ordem do dia proposta. Artigo 21 - Além das matérias previstas em lei, compete 
ao Conselho de Administração: I. Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; II. Aprovar os planos de 
desenvolvimento e o orçamento da Companhia e das sociedades sob seu controle, submetidos pela Diretoria; III. 
Aprovar alterações posteriores ao orçamento da Companhia e das sociedades sob seu controle que excedam em 
mais de 20% (vinte por cento) o montante originalmente previsto; IV. Manifestar-se previamente sobre o relatório 
da administração e as demonstrações financeiras do exercício, bem como aprovar o relatório da administração e 
as demonstrações financeiras das sociedades sob seu controle: V. Eleger e destituir, a qualquer tempo, os Direto-
res da Companhia e fixar-lhes as atribuições, nos termos deste Estatuto; VI. Fixar as remunerações individuais dos 
próprios membros do Conselho de Administração e dos Diretores, respeitados os limites globais fixados neste 
Estatuto e pela Assembléia Geral; VII. Distribuir, entre os Diretores, a parcela do resultado do exercício para os 
quais a Assembléia Geral tenha aprovado montante global; VIII. Eleger e destituir, a qualquer momento, os mem-
bros dos comitês do Conselho de Administração, quando instalados; IX. Deliberar sobre a alteração da sede da 
Companhia; X. Deliberar sobre a constituição de consórcio e associações com terceiros; XI. Deliberar sobre a 

constituição de subsidiárias; XII. Deliberar sobre a aquisição, alienação, transferência de titularidade ou gravame, 
a qualquer título, de ou sobre as participações societárias detidas pela Companhia; XIII. Deliberar sobre investimento 
permanente em outras empresas, como aquisição de ações, bônus de subscrição e títulos e valores mobiliários 
semelhantes; XIV. Previamente sobre o sentido do voto a ser proferido pela Companhia, nas reuniões de sócios 
ou Assembleias de acionistas das sociedades nas quais a Companhia for sócia ou acionista, quando a deliberação 
versar sobre fusão, cisão, incorporação, ou qualquer outra forma de associação, seja com empresas ligadas, seja 
com terceiros; XV. manifestar-se sobre o encaminhamento à Assembléia Geral de qualquer proposta de iniciativa 
da Diretoria; XVI. Exercer outras atribuições legais ou que lhe sejam conferidas pela Assembléia Geral. Seção II 
- Da Diretoria: Artigo 22 - A Diretoria será composta por no mínimo 2 (dois) e no máximo 7 (sete) membros, todos 
residentes no país, eleitos e destituíveis a qualquer tempo, pelo Conselho de Administração. Parágrafo 1º. O 
mandato de todos os diretores se iniciará na data da reunião do Conselho de Administração que os eleger e durará 
até a reunião do Conselho de Administração que tratar dessa matéria, a ser realizada necessariamente, 3 (três) 
anos depois, observado o parágrafo seguinte, sendo permitida a reeleição. Parágrafo 2º. A Reunião do Conselho 
de Administração que eleger os membros da Diretoria deverá ocorrer na mesma data a ser realizada a Assembléia 
Geral Ordinária. Parágrafo 3°. No caso de nomeação de novo Diretor, o período de mandato deste terminará na 
mesma data de término do mandato dos demais diretores. Parágrafo 4°. Os Diretores terão denominação sem 
especificação, salvo se outra lhe for conferida, a qualquer tempo, pelo Conselho de Administração. Artigo 23 - Além 
das matérias previstas em lei, neste Estatuto e que o Conselho de Administração lhe conferir, compete à Diretoria 
a prática de todos os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, especialmente: I. Gerir a Com-
panhia; II. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações das Assembleias Gerais e do Conselho de 
Administração; III. Submeter à apreciação do Conselho de Administração os planos de desenvolvimento e o 
orçamento da Companhia; IV. Submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, o relatório da 
administração e as demonstrações financeiras completas, acompanhados do relatório dos auditores independen-
tes, bem como a proposta de aplicação dos lucros apurados no exercício anterior e a distribuição de dividendos; 
V. Dirigir e distribuir os serviços e tarefas da administração interna e externa da Companhia entre os Diretores e 
demais funcionários; VI. Estabelecer metas a serem seguidas pelos Diretores; VII. Nomear e destituir a qualquer 
momento, os membros dos Comitês da Diretoria, se houver; VIII. Fazer proposições ao Conselho de Administração; 
IX. Orientar e supervisionar a escrituração contábil da Companhia; X. Deliberar sobre a criação ou extinção de 
filiais ou dependências da Companhia no País e no exterior; e XI. Aprovar a estrutura organizacional e as normas 
internas da Companhia. Parágrafo 1º. As reuniões da Diretoria somente se instalarão com a presença do Diretor 
ou, no seu impedimento, do seu substituto e a maioria dos seus membros. Parágrafo 2º. Todas as resoluções ou 
deliberações serão lavradas, em forma de sumário ou por extenso, como couber, no Livro de Atas das Reuniões 
da Diretoria. Artigo 24 - Compete ao Diretor, entre outras, as seguintes atribuições: I. Estabelecer a pauta da reunião 
de Diretoria; II. Convocar e presidir as reuniões de Diretoria; III. Além do voto ordinário, em caso de empate, o voto 
de qualidade nas deliberações da Diretoria; IV. Vetar as deliberações da Diretoria que sejam contrárias ao interesse 
da Companhia e de suas subsidiárias; V. Coordenar a atividade dos demais Diretores da Companhia; VI. Atribuir 
a qualquer dos Diretores, atividades e tarefas especiais, independentemente daquelas que lhes couberem ordi-
nariamente; VII. Representar a Diretoria nas reuniões do Conselho de Administração; VIII. Zelar pela execução das 
deliberações da Assembléia Geral, Conselho de Administração e da própria Diretoria; IX. Representar a Companhia 
perante terceiros, inclusive nos atos que envolvam a aquisição, transferência de titularidade ou gravame, a qualquer 
título, sobre bens móveis e imóveis da Companhia, bem como exercer o direito de voto nas reuniões de sócios e 
Assembleias de acionistas das sociedades nas quais a Companhia participar. Seção III - Da Representação: 
Artigo 25 - Compete aos Diretores, além da administração geral da Companhia, a sua representação, ativa e 
passiva, em todos os atos da vida civil e comercial na forma disposta nos parágrafos abaixo, nos termos da lei e 
deste Estatuto. Parágrafo 1º - A Companhia será representada por 02 (dois) Diretores em conjunto ou 01 (um) 
Diretor e 01 (um) Procurador em conjunto, para: I. Adquirir, alienar ou de qualquer forma transferir bens imóveis, 
móveis ou semoventes, e direitos que sejam integrantes do ativo não circulante; II. Prestar fianças ou avais, onerar 
ou gravar bens ou direitos do ativo não circulante; III. Contratar empréstimos e financiamentos com instituições 
financeiras ou outro tipo de compromisso ou obrigação financeira com qualquer instituição; IV. Firmar contratos 
que envolvam marcas registradas, patentes, processos de produção e de tecnologia de propriedade ou uso da 
Companhia; V. Praticar todo e qualquer ato que implique em responsabilidade ou obrigação da Companhia perante 
terceiros, ou exoneração desses perante ela; VI. Receber citação e intimação judicial, extrajudicial ou administrativa; 
Vil. Praticar atos em Juízo, exceto para citações e intimações pessoais; VIII. Praticar atos perante repartições 
públicas federais, estaduais, municipais, autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista; e IX. 
Endossar títulos para efeito de cobrança ou depósito em nome da Companhia. X. Firmar documentos cadastrais 
da Companhia perante entidades públicas e privadas; XI. Receber e dar quitações sob valores abaixo de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais); XII. Emitir e endossar títulos de crédito sob valores abaixo de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais); XIII. Movimentar valores financeiros e assinar cheques; e XIV. Firmar contratos comerciais. 
Parágrafo 2º. No instrumento de procuração serão especificados os poderes conferidos, que não poderão ser 
substabelecidos, e o prazo de validade, que não será superior a 01 (um) ano. Não obstante, no caso da cláusula 
ad judicia os respectivos poderes poderão ser outorgados por prazo indeterminado e poderão ser substabelecidos, 
no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes. Parágrafo 3º. As procurações poderão adotar a forma de 
instrumento público ou privado. Parágrafo 4°. É vedado aos Diretores ou procuradores aprovar, determinar ou 
obrigar a Companhia a entrar ou permanecer em negócios estranhos ao seu objeto social, bem como qualquer 
ato que envolva a Companhia em negócios ou obrigações alheios aos objetivos ou interesses sociais, tais como 
a concessão de fianças, avais ou outras garantias em favor de terceiros, bem como praticar atos de liberalidade 
em nome da Companhia. Os infratores responderão civil ou criminalmente, conforme o caso. As vedações deste 
parágrafo não se aplicam àquelas fianças, avais ou outras garantias prestadas em favor de empresas controladas 
ou coligadas, sendo expressamente autorizadas por 02 (dois) Diretores em conjunto ou 01 (um) Diretor e 01 (um) 
Procurador em conjunto. Artigo 26 - Quaisquer atos praticados em nome da Companhia pelos Diretores ou por 
procuradores da Companhia em desacordo com as regras previstas neste Estatuto, particularmente as regras de 
representação da Companhia são expressamente proibidos e nulas de pleno direito, não obrigando a Companhia. 
Capítulo V - Do Conselho Fiscal: Artigo 27 - O Conselho Fiscal é de funcionamento não permanente. Parágrafo 
1º - O Conselho Fiscal funcionará somente nos exercícios em que a pedido de acionistas representando no mínimo, 
um décimo das ações com direito a voto, for instalado pela Assembléia Geral a que elegerá para constituí-lo 3 
(três) membros efetivos e igual número de suplentes, necessariamente acionistas. Parágrafo 2º - Cada período de 
funcionamento terá início na data da instalação e terminará na data da primeira assembleia geral ordinária subse-
quente. Artigo 28 - Se o Conselho Fiscal for instalado em exercícios sucessivos será permitida a reeleição de seus 
membros. Artigo 29 - As regras sobre a constituição e competência do Conselho Fiscal, requisitos, impedimentos, 
remuneração, pareceres, representações, deveres e responsabilidades de seus membros são as estabelecidas 
no Capítulo Xlll da Lei 6.404/1979. Capítulo VII - Do Exercício Social e Documentações Financeiras: Artigo 30 
- O exercício social terá a duração de 01 (um) ano e terminará em 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. 
Parágrafo 1°. As demonstrações financeiras previstas em lei serão auditadas por auditores independentes regis-
trados na Comissão de Valores Mobiliários. Parágrafo 2º. Ao fim de cada exercício social serão elaboradas, para 
fins legais e estatutários, as demonstrações financeiras previstas em lei. Artigo 31 - As demonstrações financeiras 
do exercício registrarão a destinação do lucro líquido do exercício segundo proposta da Administração da Com-
panhia, observados os parágrafos deste artigo. Parágrafo 1°. A proposta prevista no caput deste Artigo deve ser 
apresentada à Assembléia Geral, que poderá deliberar em contrário, observados os limites previstos em lei. 
Parágrafo 2°. Do lucro líquido do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, eventuais prejuízos 
acumulados e a provisão para o imposto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido. Parágrafo 3°. O 
prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela 
reserva legal, nessa ordem. Parágrafo 4°. Do lucro líquido do exercício, obtido após as deduções de que trata o 
parágrafo 2° deste artigo, destinar  se-á: I. 5% (cinco por cento) para constituição da reserva legal, até atingir o limite 
de 20% (vinte por cento) do capital social; II. 10% (dez por cento) do lucro líquido ajustado na forma dos incisos II 
e III do Artigo 202 da Lei 6.404/76, conforme alterada, serão destinados ao pagamento de dividendo obrigatório 
a todos os acionistas; e III. O saldo obtido após deduções de que tratam os incisos I e II acima. por proposta da 
Administração, será destinado à formação de reservas e/ou pagamento de dividendos. Parágrafo 5°. Quando 
existente, a Reserva Estatutária terá a finalidade de reforço de capital de giro e investimento, de curto e longo prazo, 
e o seu total não poderá exceder o valor do capital social. Parágrafo 6º. A Companhia poderá, por deliberação da 
Diretoria: I. Determinar o levantamento de balanços semestrais, trimestrais ou em períodos menores, observadas 
as prescrições legais aplicáveis; II. Aprovar a distribuição de dividendos intercalares ou intermediários, a partir dos 
lucros apurados nos balanços indicados no inciso anterior, inclusive como antecipação total ou parcial do dividendo 
obrigatório do exercício em curso, observadas as disposições legais; e III. Pagar juros sobre o capital próprio 
imputando o montante dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, nos termos do Artigo 9°. 
§7°, da Lei nº 9.249/95, conforme alterada. Artigo 32 - Prescreve em 3 (três) anos a ação para haver dividendos, 
contados da data que tenham sido colocados à disposição dos acionistas. Os dividendos declarados e não recla-
mados reverterão em favor da Companhia. Capítulo VIII - Da Liquidação: Artigo 33 - A companhia entrará em 
liquidação nos casos previstos em lei ou em virtude de deliberação da Assembléia Geral a quem compete esta-
belecer o modo de liquidação, eleger o liquidante e os membros do Conselho Fiscal que deverão funcionar no 
período da liquidação, fixando-lhes os respectivos honorários. Parágrafo Único. Compete à Assembléia Geral 
estabelecer o modo de liquidação e eleger o liquidante, fixando-lhe os respectivos honorários, bem como instalar 
o Conselho Fiscal, que deverá funcionar durante todo o período de liquidação. Artigo 34 - Realizado o ativo e pago 
integralmente o passivo, o liquidante convocará Assembléia Geral para a prestação de contas final. Aprovadas as 
contas far-se-á o rateio igualitário por ação dos recursos existentes. Promovido o rateio, a Assembléia declarará 
encerrada a liquidação e extinta a Companhia. Capítulo IX - Disposições Gerais: Artigo 35 - A Companhia 
observará os eventuais acordos de acionistas arquivados em sua sede, sendo expressamente vedado aos inte-
grantes da mesa diretora das Assembleias Gerais acatarem declaração de voto de qualquer acionista signatário 
de tal acordo que tiver sido proferida contrariamente às disposições de referido instrumento. É também expressa-
mente vedado à Companhia aceitar e proceder à transferência de suas ações em desrespeito ao estabelecido em 
tais acordos de acionistas. Parágrafo Único. Somente são válidos os instrumentos citados no caput deste Artigo 
quando regularmente arquivados na sede da Companhia. Artigo 36 - É vedado à Companhia aceitar e proceder 
à transferência de ações e/ou à oneração e/ou à cessão de direito de preferência à subscrição de ações e/ou de 
outros valores mobiliários que não respeitar aquilo que estiver previsto e regulado em acordo de acionistas que 
estiverem regularmente arquivados na sede na Companhia. Artigo 37 - Caso ocorra à abertura de capital, a 
Companhia se obriga a (i) adotar os padrões de governança corporativa definidos conforme Resolução nº 3792, 
de 24 de setembro de 2009, do Conselho Monetário Nacional e na Instrução CVM nº 391, de 16 de julho de 2003, 
bem como (ii) aderir a segmento especial de bolsa de valores ou entidade mantenedora de mercado de balcão 
organizado, credenciada na CVM, que assegure, no mínimo, níveis de prática de governança corporativa previstos 
acima. Artigo 38 - A Companhia, seus Acionistas, Administradores e os membros do Conselho Fiscal obrigam-se 
a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada 
ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições 
contidas na Lei 6.404/76, no Estatuto Social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário 
Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, sendo certo que a Câmara que 
deverá arbitrar tais questões será o Centro de Mediação e Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil - Canadá 
(“CCBC”) de acordo com o Regulamento de Arbitragem desta Câmara. Artigo 39 - Os casos omissos neste 
Estatuto serão resolvidos, na forma da lei, pela Assembléia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a 
lei e demais normativos em vigor, pertinentes à matéria.

“É preciso aproveitar o 
momento de novas exi-
gências por parte dos 

consumidores para se diferenciar, 
afinal, inovações não param de 
surgir”, afirma Marcelo Dantas, 
CEO da Estrela10, loja virtual de 
departamentos. 

Inteligência Artificial, Reali-
dade Aumentada, Metaverso e 
Recomendação Preditiva são al-
gumas tecnologias que devem ser 
utilizadas com mais frequência, 
com objetivo de potencializar os 
negócios. O especialista em co-
mércio eletrônico mapeou cinco 
tendências para o setor em 2023: 
	 1)	 Mapeamento de personas 

dinamicamente - Uma das 
tecnologias que vão fazer a di-
ferença para os e-commerces 
é a recomendação preditiva, 
que consiste em mapear pos-
síveis clientes de forma dinâ-
mica, por meio de técnicas 
que usam dados históricos e 
algoritmos estatísticos. 

		  Isso melhora significati-
vamente as estratégias de 
marketing. Afinal, com o uso 
de predições eficientes na 
análise de um grande volume 
de informações, é possível 
prever de modo mais fácil o 

Confira as cinco tendências para o e-commerce em 2023
Mesmo com o cenário econômico desafiador para o varejo, o e-commerce tem apresentado boas oportunidades para as lojas virtuais - principalmente para 
aquelas mais antenadas em termos de tecnologia

O WhatsApp representa hoje um potencial muito grande de vendas para os varejistas de todos os portes.
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exponenciais no Multiverso. 
É possível lançar mão de fer-
ramentas mais tecnológicas 
como a realidade virtual e a 
aumentada. Elas tornam mais 
assertivas as demonstrações 
dos produtos, tornando as 
vendas online muito mais 
parecidas com o varejo físi-
co, já que os clientes podem 
experimentar sensações. 

	 5)	 Fulfillment - O conjunto de 
processos que envolve desde 
o momento em que o cliente 
realiza um pedido até sua en-
trega nas mãos do cliente, o 
fulfillment, é mais uma tendên-
cia que deve crescer em 2023. 
Na opinião do CEO, a adoção 
do modelo é uma alternativa 
porque muitas lojas não dão 
conta de cumprir tarefas ope-
racionais de logística, depois de 
passarem por um crescimento 
no volume de vendas. 

		  “O fulfillment, garante que 
um fornecedor especializado 
será capaz de realizar essas 
etapas que não estão no core 
business do varejista”, con-
clui Dantas. - Fonte e outras 
informações: (https://www.
estrela10.com.br/).

comportamento e a reação 
dos consumidores, permi-
tindo que o negócio alinhe 
as ações de marketing ao seu 
público. 

	 2)	 Vendas pelo WhatsApp - O 
WhatsApp representa hoje 
um potencial muito grande 
de vendas para os varejistas 
de todos os portes, segundo 
Dantas. São mais de 165 mi-
lhões de usuários no Brasil 
em 2022, sendo que o app 
está instalado em 99% dos 
celulares nacionais. Segun-
do o executivo, o contato 

via WhatsApp permite que 
muitos negócios iniciantes 
possam alcançar clientes e 
negociar vendas, sem o cus-
to de criar um ecommerce 
ou manter uma equipe de 
atendimento. 

	 3)	 Inteligência Artificial - Os 
chatbots são excelentes alia-
dos para solucionar a maioria 
das solicitações dos clientes 
sem a intervenção de um 
humano, uma vez que podem 
contar com a Inteligência Ar-
tificial como aliada. Existem 
chatbots com e sem IA. 

		  Evidentemente, com ela, os 
chatbots podem se desenvol-
ver de forma surpreendente, 
indo muito além de uma 
solução de atendimento e 
chegando até se tornar um 
diferencial de mercado”, 
explica o especialista. Esta 
é uma tendência que vem 
sendo aplicada amplamente, 
mas que deve ganhar ainda 
mais popularidade em 2023. 

	 4)	 Experiências no multi-
verso - A experiência é 
insubstituível e, quando a 
levamos para o campo das 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento  ac ima fo i  p ropos to  para  ass ina tura  d ig i ta l  na  p la ta fo rma Iz iS ign .  Para  ver i f i ca r  as  ass ina turas  c l ique  no  l ink :  

https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/A14F-4730-2510-51B8 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: A14F-4730-2510-51B8

Hash do Documento 

00979CEC1874050C0B59009894D1E3EA7ABBA1440A78D8D0B34F1C0617198564

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 15/12/2022 é(são) :

Jornal Empresas & Negócios Ltda - 008.007.358-11 em 15/12/2022 22:31 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Autenticação de conta

 

Evidências 

 

Client Timestamp Thu Dec 15 2022 22:31:47 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -23.4897757 Longitude: -46.6893654 Accuracy: 18.442 

IP 189.98.241.42

Hash Evidências: 
 190C04E46D1AFEDEE1253A0CBC0ED70072EBC9C457B7A2339D4F9CEB53366ECF



LEIA O QRCODE ABAIXO E ACESSE A PUBLICAÇÃO EM NOSSO PORTAL

https://jornalempresasenegocios.com.br/publicidade_legal/recicla-br-s-a-instrumento-particular-de- 
compromisso-de-venda-compra-cessao-e-transferencia-de-acoes-de-sociedade-anonima/


